
  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO TC N.º 14036/16 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL » PREFEITURA DE ARARUNA » 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO » DISPENSA »  ENCAMINHAR AO 
TCU (SECEX/PB). 

 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -00402/17 

 

01. PROCESSO: TC – Nº 14036/16 

02. ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

03. TIPO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa Nº 003/20016 

04. OBJETO DO PROCEDIMENTO: Contratação de Empresa em caráter de urgência para Construção de Sistemas 
Simplificados de Abastecimento de Água em Diversas Comunidades Rurais do Município de Araruna-PB. 

05. AUTORIDADE RATIFICADORA: Wilma Targino Maranhão, então Prefeita Municipal de Araruna. 

06. FONTE DE RECURSOS: Orçamento de 2016 recursos Próprios/Federais Convênio Nº 806424/2014 – Ministério 
da Integração Nacional 02.090 – Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico Rural 20.607.0026.1036 
– Elemento de Despesa 4490.51.99 – Obras e Instalações (fl. 238) 

07. LICITANTE VENCEDORA: 

EMPRESA CNPJ VALOR  EM R$ 

CIVILTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 02.287.686/0001-79 994.058,45 

<<<<<<<<<<<<<   V A L O R     T O T A L  >>>>>>>>>>>>> 994.058,45 

 

08. DO CONTRATO: 

Nº DO CONTRATO EMPRESA VALOR  EM R$ 
DATA DA 

ASSINATURA 

DATA DA 

PUBLICAÇÃO 

061/2016 CIVILTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 994.058,45 16/09/2016 19/9/2016 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura do contrato. 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A Auditoria em seu relatório inicial (fls. 477/480), informou que a modalidade de licitação foi 
determinada nos termos do artigo 24, inciso, IV da Lei 8.666/93, e alterações posteriores 

Apontou também a ocorrência de algumas irregularidades, e posicionando-se pela notificação da 
autoridade competente para apresentar esclarecimentos sobre as irregularidades detectadas em caráter 
preliminar. 

Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, seguiu-se a citação 
(fls. 482/483) da Senhora Wilma Targino Maranhão, então Prefeita Municipal de Araruna, para que apresentasse 
seus argumentos. No entanto, deixou escoar o prazo que lhe foi assinado sem apresentar quaisquer manifestação 
e/ou esclarecimento. 

 



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

O representante do Ministério Público junto ao Tribunal, Procurador Manoel Antônio dos Santos 
Neto, nos autos, através do Parecer Nº 0110/17, verifica-se que a contratação é fruto de convênio celebrado com 
o Ministério da Integração Nacional, destacando-se que a cláusula sexta do convênio (pág. 90) informa que a União 
transferirá um milhão de reais (R$ 1.000.000,00) ao município, ao passo que a contrapartida municipal será apenas 
de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

Observou ainda, que a grande maioria dos recursos envolvidos na obra em análise é de origem 
federal, razão pela qual se posicionou no sentido de que esta Corte de Contas, numa análise global, não detém 
competência para se manifestar acerca da matéria, opinando pelo envio dos presentes autos à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União na Paraíba (SECEX/PB) para a adoção das providências legais 
pertinentes, por se tratar de recursos do Sistema Único de Saúde repassados aos entes federados na modalidade 
de transferência. 

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota de acordo como o entendimento da Ministério Público de Contas, pelo 
ENCAMINHAMENTO dos autos ao Tribunal de Contas da União - Paraíba (SECEX-PB) em virtude dos recursos 
federais envolvidos e por respeito ao sistema de competências atribuídas pela Constituição Federal de 1988, de 
modo que o TCU possa se manifestar meritoriamente sobre a matéria e, acaso reconheça irregularidade que 
guarde relação com a aplicação de recursos municipais, informe a esta Corte para as providências a seu cargo. 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 14036/16 e considerando o 
Relatório da Auditoria e o Parecer Nº 0110/17 do Ministério Público junto ao Tribunal, os 
MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, com o impedimento do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, na sessão realizada 
nesta data, ACORDAM: 

 
I. ENCAMINHAR os autos ao Tribunal de Contas da União – Paraíba 

(SECEX-PB) em virtude dos recursos federais envolvidos, para que 
possa se manifestar meritoriamente sobre a matéria e, acaso 
reconheça irregularidade que guarde relação com a aplicação de 
recursos municipais, informe a esta Corte para as providências a seu 
cargo. 

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 11 de abril de 2017. 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________________ 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 

Presidente da 2ª Câmara e Relator  
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 



Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

11 de Abril de 2017 às 13:19

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

11 de Abril de 2017 às 19:22


